
06/07/2023, 14:05 SEI/GOVMG - 69137639 - Autorização

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=78715624&infra… 1/4

ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Rio Doce - Núcleo de Apoio Regional de Timóteo

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0014924/2023-93

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de
2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL

PELO PROCESSO

Convencional 2100.01.0014924/2023-93 IEF/URFBio RIO DOCE - NUREG

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Celulose Nipo Brasileira SA - Cenibra CPF/CNPJ: 42278796/0001-99

Endereço: Rodovia BR 381 - KM 172 Bairro: Distrito Perpétuo
Socorro

Município: Belo Oriente UF: MG CEP: 35.196-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Celulose Nipo Brasileira SA - Cenibra CPF/CNPJ: 42278796/0001-99

Endereço: Rodovia BR 381 - KM 172 Bairro: Distrito Perpétuo
Socorro

Município: Belo Oriente UF: MG CEP: 35.196-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Horto Mesquita Área Total (ha): 5.228,6434

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 78.390 Município/UF: Santana do
Paraiso/ MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3158953-
933F.F3C5.4680.4DAD.B64A.FEF1.9699.7A9A

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Supressão de cobertura vegetal na�va, para uso alterna�vo do solo 0,00408 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Sem uso obra emergencial 0,00408

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas

Área
(ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber Área (ha)

Mata Atlân�ca     
0,00408 Floresta Estacional Inicial     

0,00408

     

     

Total:     
0,00408  Total:     

0,00408

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha Floresta na�va 2,97 m ³

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Karla Machado – MASP 1178468-3

A vistoria para o processo em análise foi realizada de forma remota em 21/06/2023, u�lizando-se de
recursos tecnológicos disponíveis para acesso remoto estando em conformidade com o Ar�go 24 da
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021. Foi analisado o requerimento para Intervenção na forma
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supressão de vegetação na�va, com o corte de três indivíduos arbóreos. Como a supressão dos
indivíduos já ocorreu, entendemos que a vistoria não traria informações adicionais à análise do
processo.

Foi u�lizado em especial so�ware Google Earth, Trackmaker, IDE Sisema e Sistema Nacional de Castrado
Ambiental Rural-SICAR e Fonte: Rede MAIS/MJSP, inclui material © (ano) Planet Labs Inc. Todos os
direitos reservados.

9. VALIDADE            

Data de Emissão:27/06/2023

 

Validade: 3 (três) anos

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal na�va, para uso
alterna�vo do solo

Sirgas
2000 23 K 766942 7847791

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

MEDIDAS MITIGADORAS
As medidas mitigadoras são apresentadas no sentido de minimizar os efeitos causados pela supressão de
vegetação ao longo do empreendimento, algumas medidas devem necessariamente ser implantadas na área
antes, durante e depois do processo de supressão:
- Adotar práticas de caráter preventivos e conservacionistas na realização do projeto;
- Os operadores de motosserra são conscientizados com relação a estes procedimentos técnicos, bem como
sobre práticas operacionais de limpeza e manutenção de máquinas e equipamentos, evitando assim o
vazamento de óleos e graxas.
- Treinamento do trabalhador, visando um comportamento ambientalmente responsável, caracteriza um
quadro de prevenção e/ou minimização da ocorrência de impactos ambientais.
- Atividade será realizada de forma a causar o mínimo impacto possível na área, disposição de todo o
material lenhoso no solo para decomposição da matéria orgânica.

12. OBSERVAÇÃO

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola



06/07/2023, 14:05 SEI/GOVMG - 69137639 - Autorização

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=78715624&infra… 4/4

acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Cris�ne Araújo Goulart, Supervisor(a), em
06/07/2023, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69137639
e o código CRC BFC53CE5.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

